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Sobre o professor:

✓ Mestre em Administração Pública pela UFS

✓ Esp. em Gestão Estratégica de Recursos Humanos

✓ Esp. em Direito Público com ênfase em Licitações e Contratos

✓ Bacharel em Administração

✓ Extensão em Educação à Distância 4.0

✓ Extensão em Metodologia de Ensino Superior

✓ Professor na Pós Graduação em Licitações e Contratos

✓ Professor e Orientador de TCC na Graduação de Administração e EaD em

Administração Pública na UFS

✓ Professor e Palestrante da ANPPME

✓ Conselheiro Regional no CRA-SE

✓ Atuação superior a 20 anos com compras públicas, nas esferas federal,

estadual, municipal e Sistema “S”

✓ Articulista nas principais revistas especializadas sobre licitações e contratos
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) ➔ documento que

fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e

detalha a necessidade de contratação. (art. 2º, IV, do Decreto nº 10.947/2022)

PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) ➔ documento que consolida as

demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao

de sua elaboração. (art. 2º, V, do Decreto nº 10.947/2022)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) ➔ documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência

ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação. (art. 6º, XX, da Lei nº 14.133/2021)



GERENCIAMENTO DE RISCO (GR) ➔ processo para identificar, avaliar, tratar,

administrar e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável

certeza quanto ao alcance dos objetivos da organização. (Anexo I, VIII, da IN nº 5/2017 –

referendado pela IN 98/2022)

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) ➔ documento necessário para a contratação de

bens e serviços. (art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021)







Lei nº 14.133/2021 – Art. 12, inciso VII

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma

de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a

elaboração das respectivas leis orçamentárias.





















É um evento futuro identificado, ao qual é possível associar uma probabilidade de

ocorrência e um impacto (caso venha a ocorrer).

O que é risco?
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identificar e tratar situações que

podem impactar o resultado de

riscos tratados detêm maior combinação

de probabilidade de ocorrência e de

impacto caso se concretizem
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